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Portaria n. 481/2019 - SDPGE 
O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais previstas 

no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, II da Lei Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 

e Portaria n° 019/2018 – GDPG, de 15 de janeiro de 2018, 

  
CONSIDERANDO férias concedidas à Defensora Pública Camila da Silveira Jales, matrícula nº 214.852-8, titular da 1ª Defensoria 

Pública de Pau dos Ferros/RN, para o período de 02 a 21 de setembro de 2019, através de decisão proferida nos autos do processo 

administrativo no 976/2019; 
  
CONSIDERANDO o que dispõe o art. 1º, inciso I, assim como o art. 3º, caput, da Resolução de no 100/2015-CSDP, de 13 de fevereiro 

de 2015; 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º. DESIGNAR, por substituição automática, o Defensor Público JOSÉ NICODEMOS DE OLIVEIRA SEGUNDO, matrícula 

nº 214.854-4, titular da 2ª Defensoria Pública de Pau dos Ferros/RN, para substituir, cumulativamente com o exercício das atividades do 

órgão de atuação do qual é titular, no período de 02 a 21 de setembro de 2019, a 1ª Defensoria Pública de Pau dos Ferros/RN, em todas 

as suas atribuições, em conformidade com o §1º, do art. 34, da Lei Complementar Estadual nº 251/2003, com redação dada pela Lei 

Complementar Estadual nº 645/2018. 
  
Publique-se. Cumpra-se. 
  
Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos dezesseis dias do mês de agosto do ano 

de dois mil e dezenove. 
   
Clístenes Mikael de Lima Gadelha 
Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria n. 482/2019 - SDPGE 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais previstas 

no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, II da Lei Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 

e Portaria n° 019/2018 – GDPG, de 15 de janeiro de 2018, 
  
CONSIDERANDO férias concedidas à Defensora Pública ODYLE SEREJO CARDOSO GOMES, matrícula nº 197.770-9, titular da 

3ª Defensoria Criminal de Natal/RN, para o período de 04 a 23 de setembro do ano em curso, através de decisão proferida nos autos do 

processo administrativo no 1976/2018; 
  
CONSIDERANDO o que dispõe o art. 1º, inciso III, assim como o art. 3º, caput, da Resolução de no 100/2015-CSDP, de 13 de fevereiro 

de 2015; 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º. DESIGNAR, por substituição automática, a Defensora Pública JOANA D´ARC DE ALMEIDA BEZERRA 

CARVALHO, matrícula 194.688-9, titular da 4ª Defensoria Criminal de Natal, para substituir, cumulativamente com o exercício das 

atribuições do órgão de atuação do qual é titular, no período de 04 a 23 de setembro de 2019, a 3ª Defensoria Pública Criminal de 

Parnamirim/RN, em todas as suas atribuições, em conformidade com o § 1º, do art. 34, da Lei Complementar Estadual nº 251/2003, com 

a redação dada pela Lei Complementar Estadual nº 645/2018. 
Publique-se. Cumpra-se. 
Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos dezesseis dias do mês de agosto do ano 

de dois mil e dezenove. 
  
Clístenes Mikael de Lima Gadelha 
Subdefensor Público -Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria n. 483/2019 - SDPGE 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais previstas 

no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, II da Lei Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 

e Portaria n° 019/2018 – GDPG, de 15 de janeiro de 2018, 
  
CONSIDERANDO férias concedidas à Defensora Pública Lídia Rocha Mesquita Nóbrega, matrícula nº 214.573-1, titular da 10ª 

Defensoria Pública Criminal de Natal/RN, pelo período de 06 a 20 de setembro do ano em curso, através de decisão proferida nos autos 

do processo administrativo no 342/2019; 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º. DESIGNAR, por substituição automática, o Defensor Público PAULO MAYCON COSTA DA SILVA, matrícula nº 203.790-

4, titular da 11ª Defensoria Pública Criminal de Natal-RN, para substituir, cumulativamente com o exercício do cargo do qual é titular, 

pelo período de 06 a 20 de setembro do ano em curso, a 10ª Defensoria Pública Criminal de Natal/RN, em todas as suas atribuições, 

em conformidade com o § 1º, do art. 34, da Lei Complementar Estadual nº 251/2003, com a redação dada pela Lei Complementar 

Estadual nº 645/2018. 
  
Publique-se. Cumpra-se. 
                                                                                                                                                                    
Gabinete do Subdefensor Público Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos dezesseis dias do mês de agosto do ano 

de dois mil e dezenove. 
   
Clístenes Mikael de Lima Gadelha 
Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria n. 484/2019 - SDPGE 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais previstas 

no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, II da Lei Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 

e Portaria n° 019/2018 – GDPG, de 15 de janeiro de 2018, 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º. REVOGAR, a partir de 09 de setembro de 2019, a Portaria de no 226/2019 – SDPGE, que fora publicada no Diário Oficial 

do Estado, em 07 de maio de 2019, edição de no. 14.407, que designou o Defensor Público JOSÉ ALBERTO SILVA 

CALAZANS, matrícula nº 203.652-5, titular da 1ª Defensoria da Infância e Juventude de Natal/RN, para substituir, cumulativamente 

com o exercício das atividades do órgão de atuação do qual é titular, no período de 08 de maio de 2019 até ulterior deliberação, a 16ª 

Defensoria Pública Cível de Natal, em todas as suas atribuições. 
  
Publique-se. Cumpra-se. 
                                                                                                                                                                    
Gabinete do Subdefensor Público Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos dezesseis dias do mês de agosto do ano 

de dois mil e dezenove. 
  
Clístenes Mikael de Lima Gadelha 
Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria n. 334/2019 - GDPGE 
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das suas atribuições legais, que lhe 

conferem os artigos 97-A, incisos III e IV, e 99, § 1º, ambos da Lei Complementar Federal de nº 80/1994, 
  
CONSIDERANDO férias concedidas ao Defensor Público FELIPE DE ALBUQUERQUE RODRIGUES PEREIRA, matrícula nº 

197.768-7, titular da 18ª Defensoria Cível de Natal/RN, para o período de 12 a 31 de agosto de 2019, através de decisão proferida nos 

autos do processo administrativo no 1600/2018; 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º. DESIGNAR, com anuência, a Defensora Pública CLÁUDIA CARVALHO QUEIROZ, matrícula nº 197.830-6, titular da 10ª 

Defensoria Pública Cível do Núcleo de Natal-RN, para provisoriamente, cumulativamente com o desempenho das atribuições do órgão 

de atuação do qual é titular, no período de 12 a 31 de agosto de 2019, exercer a Coordenação do Núcleo Sede da Zona Leste de 

Natal/RN , em todas as suas atribuições, em conformidade com o § 3º, do art. 16, da Lei Complementar Estadual nº 251/2003, com a 

redação dada pela Lei Complementar Estadual nº 510/2014 e art. 8º da Resolução de no 129/2016-CSDP. 
  
Art. 2°. Esta Portaria retroage os seus efeitos ao dia 12 de agosto de 2019. 
  
Publique-se. Cumpra-se. 
  
Gabinete do Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos dezesseis dias do mês de agosto do ano de 

dois mil e dezenove. 
  
Marcus Vinicius Soares Alves 
Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
 

 
  
  
 

 

 

  



Diário Oficial 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
 

Administração da Exma. Sra. Governadora Fátima Bezerra 
  

ANO 86 • NÚMERO: 14.479 NATAL, 17 DE AGOSTO DE 2019 • SÁBADO 
   

 

 

Portaria n. 485/2019 - SDPGE 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais previstas 

no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, II da Lei Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 

e Portaria n° 019/2018 – GDPG, de 15 de janeiro de 2018, 

  
CONSIDERANDO férias concedidas à Defensora Pública Marília Guiomar Neves Pedrosa Bezerra, matrícula nº 214.853-6, titular da 

2ª Defensoria Pública de Caicó/RN, para o período de 16 de setembro de 2019 a 05 de outubro do ano em curso, através de decisão 

proferida nos autos do processo administrativo no 272/2019; 
  
CONSIDERANDO decisão proferida pelo Defensor Público-Geral deste Estado, nos autos do processo administrativo n° 1410/2019; 
  
CONSIDERANDO o que dispõe o art. 1º, inciso I, assim como o art. 3º, caput, da Resolução de no 100/2015-CSDP, de 13 de fevereiro 

de 2015; 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º. DESIGNAR, com anuência, o Defensor Público FRANCISCO DE PAULA LEITE SOBRINHO, matrícula nº 203.650-9, 

titular da 19ª Defensoria Criminal de Natal/RN, para substituir, cumulativamente com o exercício das atividades do órgão de atuação do 

qual é titular, no período de 16 de setembro de 2019 a 05 de outubro do ano em curso, a 2ª Defensoria Pública de Caicó/RN, em todas 

as suas atribuições, em conformidade com o §1º, do art. 34, da Lei Complementar Estadual nº 251/2003, com redação dada pela Lei 

Complementar Estadual nº 645/2018. 
  
Publique-se. Cumpra-se. 
  
Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos dezesseis dias do mês de agosto do ano 

de dois mil e dezenove. 
  
Clístenes Mikael de Lima Gadelha 
Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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 Portaria n. 332/2019 - GDPGE 
  
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das suas atribuições legais, que lhe 

conferem o artigo 9º, inciso XIII, da Lei Complementar de nº 251, de 7 de julho de 2003 e os artigos 97-A, incisos III e IV, e 99, § 1º, 

ambos da Lei Complementar Federal de nº 80/1994, 
  
CONSIDERANDO a autonomia funcional da Defensoria Pública do Estado, constante do art. 134, §4º, da Constituição Federal; 
CONSIDERANDO o interesse da Defensoria Pública do Estado em colaborar com a formação educativa dos estudantes acadêmicos, 

propiciando a complementação do seu ensino teórico com o aprendizado prático, conforme Resolução nº 125/2016-CSDP; 
RESOLVE: 
  
Art. 1º. C O N V O C A R o candidato classificado abaixo listado, regularmente aprovado no IX TESTE SELETIVO PARA 

ESTAGIÁRIOS DE DIREITO DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO, regido pelo Edital nº 53/2018, publicado no Diário Oficial 

do Estado de nº 14.245 em 31 de agosto de 2018, para fins de formalização de contrato para participação no programa de estágio não 

obrigatório. 
  
§ 1º. O convocado deverá comparecer, em até três dias úteis a contar desta publicação, na Defensoria Pública em que tenha realizado a 

sua inscrição, no horário das 08h às 14h, munido de documento de identificação pessoal e de declaração expedida pela instituição de 

ensino superior, para fins de comprovação de que se encontra regularmente matriculado e que esteja cursando o 3º, 4º ou 5º ano do curso 

ou semestre equivalente. 
  
§ 2º. O não comparecimento no prazo supracitado importará na convocação imediata do candidato subsequente na ordem de classificação. 
  
§ 3º. A lotação do candidato convocado e contratado será feita de acordo com a necessidade dos Núcleos Regionais e Especializados da 

Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte, bem como a ordem de classificação do candidato para fins de escolha. 
  
§ 4º. O estudante só poderá iniciar os seus estágios após a apresentação da documentação exigida e assinatura do Termo de Compromisso 

de Estágio. 
  
§ 5º. É vedado ao estagiário de nível superior e do ensino médio profissionalizante manter, durante o período de estágio, qualquer outra 

atividade remunerada no âmbito da Administração Pública Municipal, Estadual e Federal. 
  

NÚCLEO DE NATAL 
  

Ordem de 

Classificação 
Nome do Candidato 

59º Matheus Hudson Brito 
  
* Reclassificado conforme Processo nº 307/2019 
  
  
Gabinete do Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal, aos dezesseis dias do mês de agosto do ano de dois 

mil e dezenove. 
  
  
Marcus Vinicius Soares Alves 
Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte. 
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 Portaria n. 333/2019 - GDPGE 
  
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das suas atribuições legais, que lhe 

conferem o artigo 9º, inciso XIII, da Lei Complementar de nº 251, de 7 de julho de 2003 e os artigos 97-A, incisos III e IV, e 99, § 1º, 

ambos da Lei Complementar Federal de nº 80/1994, 
  
CONSIDERANDO a autonomia funcional da Defensoria Pública do Estado, constante do art. 134, §4º, da Constituição Federal; 
CONSIDERANDO o interesse da Defensoria Pública do Estado em colaborar com a formação educativa dos estudantes acadêmicos, 

propiciando a complementação do seu ensino teórico com o aprendizado prático, conforme Resolução nº 125/2016-CSDP; 
RESOLVE: 
  
Art. 1º. C O N V O C A R o candidato classificado abaixo listado, regularmente aprovada I TESTE SELETIVO PARA RESIDENTES 

DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, regido pelo Edital nº 06/2018, publicado no Diário 

Oficial do Estado de nº 14.340 em 24 de janeiro de 2019, para fins de formalização de contrato para participação no programa de estágio 

não obrigatório. 
  
§ 1º. O convocado deverá comparecer, em até três dias úteis a contar desta publicação, na Defensoria Pública em que tenha realizado a 

sua inscrição, no horário das 08h às 14h, munida da seguinte documentação, conforme o art. 6º da Resolução nº 179/2018-CSDP, de 13 

de julho de 2018: 
- Uma (01) foto 3x4 recente; 
- Cópia e original de RG e CPF; 
- Cópia e original de comprovante de residência; 
- Cópia do diploma do curso de nível superior; 
- Certidão comprobatória de matrícula em curso de pós-graduação em instituição de ensino oficialmente 
reconhecida e conveniada com a Defensoria Pública; 
- Certidão que conste o horário das disciplinas que está cursando e o período em que se desenvolverá o 
Curso de Pós-graduação. 
- Comprovação de quitação com Justiça Eleitoral; 
- Comprovação de quitação com o serviço militar obrigatório, para homens; 
- Certidão de inexistência de antecedentes criminais ou de condenação por improbidade administrativa. 
§ 2º. O não comparecimento no prazo supracitado importará na convocação imediata do candidato subsequente na ordem de classificação. 
  
§ 3º. A lotação do candidato convocado e contratado será feita de acordo com a necessidade da Defensoria Pública do Estado do Rio 

Grande do Norte. 
  
§ 4º. O estudante só poderá iniciar o seu estágio após a apresentação da documentação exigida e assinatura do Termo de Compromisso 

de Estágio. 
  

NÚCLEO DE PARNAMIRIM 
Ordem de 

Classificação 
Nome do Candidato 

7º GEORGE LUCAS CAVALCANTE FERREIRA 
  
Gabinete do Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal, aos dezesseis dias do mês de agosto do ano de dois 

mil e dezenove. 
  
  
Marcus Vinicius Soares Alves 
Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte. 
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Portaria nº 335/2019 – GDPGE 
  
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das suas 

atribuições legais, que lhe confere o artigo 8º, incisos XIII, art. 97-A, incisos II, III e VI, todos da Lei 

Complementar Federal de nº 80/1994, 
  
CONSIDERANDO convite encaminhado pela Chefia do Núcleo de Estudos e Debates da Assembleia Legislativa 

do Rio Grande do Norte; 
  
RESOLVE: 
  

Art. 1º. D E S I G N A R a Defensora Pública RENATA ALVES MAIA, matrícula nº 197.764-4, para 

participar de Audiência Pública a ser realizada na Assembleia Legislativa do Rio Grande do Norte, no dia 16 de 

agosto de 2019, com o tema: “ALIENAÇÃO PARENTAL”. 

Gabinete do Defensor Público-Geral do Estado, em Natal/RN, aos dezoito dias do mês de agosto do ano de dois 

mil e dezenove. 

  
Marcus Vinicius Soares Alves 

Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
 
  
  
 

 

 

  



Diário Oficial 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
 

Administração da Exma. Sra. Governadora Fátima Bezerra 
  

ANO 86 • NÚMERO: 14.479 NATAL, 17 DE AGOSTO DE 2019 • SÁBADO 
   

 

 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 08/2019 

  
  
Pelo presente Termo, fica reconhecida e aprovada a dispensa de licitação abaixo especificada: 
  
Processo Administrativo n. 967/2019 
  
Contratante: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, inscrita no CNPJ/MF 
sob o n. 07.628.844/0001-20, com sede à Rua Sérgio Severo, n. 2037, Lagoa Nova, Natal/RN, CEP n. 
59.063-380, representada por seu Defensor Público-Geral do Estado, Marcus Vinicius Soares Alves, 
inscrito no CPF/MF sob o n. 008.674.554-97. 
  
Contratada: MAPFRE VIDA S/A, inscrita no CNPJ/MF sob n. 54.484.753/0001-49, com sede 
estabelecida à Avenida das Nações Unidas, n. 11.711, 21º andar, Brooklin Paulista, São Paulo/SP, 
CEP n. 04.578-000, neste ato representada por Maurício Galian, inscrito no CPF/MF sob o n. 
100.182.908-50, Raphael de Luca Junior, inscrito no CPF/MF sob o n. 037.583.788-42, Luis 
Gutiérrez Mateo, inscrito no CPF/MF sob o n. 234.675.138-32. 
  
Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de seguro de vida para 
estagiários. 
  
Valor da contratação: O valor global estimado da despesa para 12 (doze) meses é de R$ 

2.595,00 (dois mil, quinhentos e noventa e cinco reais). 

  

Dotação orçamentária: Unidade Orçamentária: 05.101.03.122.0100.0001 – Ação: 208801 – 

Manutenção e Funcionamento da Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte – Natureza: 

3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica – Fonte: 0100 – Recursos Ordinários. 

  
Fundamento legal: artigo 24, inciso II da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993. 

  
Natal, 16 de agosto de 2019. 

  
  

Marcus Vinicius Soares Alves 
Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte        

  
 



  
  
 

 

 


